
ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS, REFERENTE A 
PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2020. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2020                          PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2020 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento do 
abastecimento de combustíveis e manutenção de frota, através de sistema informatizado e 
integrado com utilização de cartão magnético com chip ou com tarja magnética, com 
disponibilização de Rede Credenciada  de Postos e oficinas para a frota de veículos e máquinas da 
Prefeitura Municipal de SERRITA. 
 
Ás  ONZE  HORAS  do  dia   SETE  do mês de  FEVEREIRO do  ano  de  dois  mil  e  VINTE,  reuniu-se o  Pregoeiro  
Oficial  deste  Órgão e  respectivos  membros  da  Equipe  de  Apoio,  designados  pela  Portaria  n°  0144/2019,  
em  atendimento  às  disposições  contidas  no  Decreto  nº  355/2000,  com  as  alterações  dos  Decretos  n°  
3693/2000  e  n°  3784/2001  e  subsidiariamente ,  pelas  Leis   nº   8.666/93  e  10.520/02 ,  para  realizar  a  
sessão  pública  de  julgamento  do  Pregão  em  epígrafe.  Inicialmente,  em  conformidade  com  as  disposições  
contidas  no  edital ,  o  Pregoeiro  abriu  a  sessão  pública  e  efetuou  o  credenciamento  dos  interessados. 
 
CREDENCIAMENTO: 
 
Foi  constatada  a  presença  de  01 (uma)  licitante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda,  inscrita 
no CNPJ sob o n.º 05.340.639/0001-30, com endereço à Calçada Canopo, 11, 2º andar, sala 03, Centro Apoio II, 
Allphaville,  na cidade de Santana de Parnaíba-SP, representando o seu procurador o Sr. Rafael de Moraes Camini, 
portador do RG n.º 46.263.921-6 SSP/PE e do C.P.F. de n.º 387.267.178-24.  
A   seguir  foi  declarado,  pelo  Licitante,  de  que  atendem  plenamente  aos  requisitos   de  HABILITAÇÂO,   
estabelecidos  no  Edital,  e  os  dois   envelopes  contendo  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação,  
respectivamente. 
 
REGISTRO  DE  PROPOSTAS  EM  CONFORMIDADE  COM  O  EDITAL: 
 
Ato  contínuo  procedeu – se  à  abertura  dos  envelopes  de  propostas  e,  com  a  colaboração  dos  membros  da  
equipe  de  apoio,  o  pregoeiro  examinou  a  compatibilidade  do  objeto,  prazos  e  condições  de  fornecimento  
com  aqueles  definidos  no  edital,  ficando  o  licitante  CLASSIFICADO, de  acordo  com  a  ordem  constante  dos  
documentos  em  anexo,  que  passam  a  integrar  a  presente  ata.  O proponente  foi  convocado  para  
apresentação  de  lance,  para  cada  item,  de  acordo  com  o  disposto  nos  incisos  VIII  e  IX,  do  Art. 4º,  da  Lei  
10.520,  de  17  de  Julho  de  2002. 
 
ETAPA  DE  LANCES: 
 
Em  seguida,  o  Pregoeiro  convidou  o  autor  da  respectiva  proposta  a  formular  lance,  a  partir  da  sua  
proposta,  tendo  sido,  ao  final,  produzido  o seguinte resultado a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial 
Ltda,  inscrita no CNPJ sob o n.º 05.340.639/0001-30, no valor de R$ 1.556.150,83, (Um milhão e quinhentos e 
cinquenta e seis mil cento e cinquenta reais e oitenta e três centavos), incide a taxa de: 1,80% (um vírgula oitenta 
por cento), no valor de R$ 28.010,71 (vinte e oito mil trezentos e dez reais e setenta e um centavos), perfazendo 
um total R$ 1.584.161,54 (um milhão quinhentos e oitenta e quatro mil cento e sessenta e um reais e cinquenta e 
quatro centavos). 
 
HABILITAÇÃO: 
 



Aberto  o  envelope  de  habilitação  do  licitante  e  analisado  os  respectivos  documentos  foi  verificado  o  
atendimento  dos  requisitos  estabelecidos  no  Edital.  Os documentos de  habilitação  examinados  e  a  proposta  
do  credenciado  foram  rubricados  pelo  Pregoeiro,  pelos  membros  da  Equipe  de  Apoio  e  colocados  á  
disposição  dos  presentes  para  que  fossem  rubricados, dando o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação 
da proposta consolidada. 
 
RECURSO  ADMINISTRATIVO: 
 
Tendo  em  vista  que  os  licitantes  manifestaram  sua  vontade  de  não  recorrer,  quanto  ao  resultado  certame,  
foi-lhes  informado  que  decaía,   naquele   momento,  do  direito  de  recorrer  e  que  o  resultado  seria  
encaminhado  á  autoridade  superior,  para  adjudicação  e  homologação. 
 
ENCERRAMENTO: 
 
Perguntado  se  os  licitantes  tinham,  alguma  dúvida,  a  resposta  foi  negativa  e  unânime.  Nada  mais  havendo  
a  tratar,  o  Pregoeiro  deu  por  encerrada  a  reunião  da  qual  foi  lavrada  a  presente  ata,  que  vai  assinada  
pelos  membros  da  Equipe  de  Apoio  e  demais  presentes. 
 

 
ANDRÉIA DE CARVALHO BRITO                                                                 LICITANTE: 
 -PREGOEIRA- 
 
WESLEY SANTOS SILVA  
- MEMBRO- 
 
CÍCERO EVANGELISTA DE LIMA 
-MEMBRO- 
 
CARLOS EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA 
- MEMBRO- 
 
 
 


